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DECRETO 
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CÂMARA MUNICIPAL 
 

 

 

O Presidente da Câmara Municipal de Tietê, Estado de São Paulo. 
 
Faz saber que a Câmara Municipal aprovou, e ele promulga o seguinte Decreto Legislativo: 

 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 02/2024 

 

“Concede Título de Cidadão Tieteense ao senhor Fernando Napoli Bonanni”. 

A CÂMARA MUNICIPAL DECRETA: 

Artigo 1° - Fica concedido “Título de Cidadão Tieteense” ao senhor Fernando Napoli Bonanni, em 
consideração a seus méritos pessoais e relevantes serviços prestados ao município.  

 

Artigo 2° - O Título de Cidadão Tieteense será entregue ao homenageado oportunamente, em 
Sessão Solene, a qual será marcada pelo Presidente da Câmara Municipal de Tiete.  

  

Artigo 3° - As despesas com a execução do presente Decreto Legislativo correrão por conta de 
verbas próprias do Orçamento Vigente. 

  

Artigo 4° - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua afixação nesta Casa Legislativa, 
revogando-se as disposições em contrário.  

 

Eu, ___________________, (Robson Momi), Analista Legislativo da Câmara Municipal de Tietê, o 
digitei. 

 

Tietê, 10 de abril de 2024. 

ADRIANO ARONCHI 
PRESIDENTE 

 

Registrado na Diretoria Geral da 

Câmara Municipal de Tietê e afixada 

no local de costume em 10/04/2024. 

 

 

Robson Momi 

Analista Legislativo 
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ATO DA MESA Nº 02/2024 

 

 

“Dispõe sobre pedido de suplementação de verba” 

            Considerando que a Câmara Municipal de Tietê contratou uma estagiária na área de 
comunicação institucional; 

  Considerando que a rubrica orçamentária utilizada para realização dessa despesa 
precisa de reforço; 

          Considerado que o artigo 22, inciso XV, do Regimento Interno da Câmara Municipal 
dispõe que:  

 

 

“Compete à Mesa, dentre outras atribuições estabelecidas na Lei Orgânica, neste 
Regimento ou por Resolução da Câmara, ou delas implicitamente decorrentes: elaborar e 
encaminhar ao Prefeito até 31 de agosto, a proposta orçamentária da Câmara, a ser incluída 
na proposta do Município e fazer, mediante ato, a discriminação analítica das dotações 
respectivas, bem com alterá-las, quando necessário; ”  

 

 

  Considerando finalmente que a Mesa Diretora da Câmara, em reunião realizada no 
dia 09 de abril, decidiu pela suplementação de R$ 5.435,00 na referida dotação orçamentária, com 
anulação de dotações do próprio orçamento da Câmara;  
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A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL RESOLVE: 

 

 

 ARTIGO 1º - Solicitar ao Poder Executivo alteração no Orçamento da Câmara Municipal de 
Tietê para o exercício de 2024.  

 

  § 1º - A alteração mencionada no caput do artigo se dará através de crédito adicional 
suplementar, indicado no anexo I deste Ato, conforme dispõe o artigo 41, I, da Lei 4.320 de 17 de 
março de 1964. 

  § 2º - Os recursos necessários à execução do disposto no parágrafo anterior 
decorrerão de anulação parcial de dotação orçamentária, indicado no Anexo II deste Ato, conforme 
dispõe o artigo 43, § 1º, III, da Lei 4.320 de 17 de março de 1964. 

    

ARTIGO 2º - Este Ato entrará em vigor na data de sua afixação nesta Câmara Municipal, o 
que ocorrerá nesta data, ficando revogadas as disposições em contrário. 

                                                          Tietê, 09 de abril de 2024. 
A MESA DIRETORA 

 

 

 

          ADRIANO ARONCHI                                            ALFREDO MELARÉ NETO 

                PRESIDENTE                                                              VICE-PRESIDENTE 

 

 

  

 ÂNGELO RAFAEL B. S. DE MÉLO                                LUIS ANTONIO PIZZOL GRIGOLON 

              1º SECRETÁRIO                                                                2º SECRETÁRIO 
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ATO DA MESA Nº 03/2024 

“Dispõe sobre os valores das despesas correntes e de capital para elaboração do Projeto de Lei 
das Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2025”. 

 

  Considerando que o artigo 22, inciso XV, do Regimento Interno da Câmara Municipal 
dispõe:  

 

“Compete à Mesa, dentre outras atribuições estabelecidas na Lei Orgânica, neste 
Regimento ou por Resolução da Câmara, ou delas implicitamente decorrentes: elaborar e 
encaminhar ao Prefeito até 31 de agosto, a proposta orçamentária da Câmara, a ser incluída 
na proposta do Município e fazer, mediante ato, a discriminação analítica das dotações 
respectivas, bem com alterá-las, quando necessário;”  

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL RESOLVE: 

 ARTIGO 1º - Aprovar as despesas correntes e de capital para elaboração do Projeto de Lei 
das Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2025, conforme anexo.  

 ARTIGO 2º - Autorizar o Presidente da Câmara a encaminhá-las ao Poder Executivo através 
de ofício.  

ARTIGO 3º - Este Ato entrará em vigor na data de sua afixação nesta Câmara Municipal, o 
que ocorrerá nesta data, ficando revogadas as disposições em contrário. 

    

Tietê, 09 de abril de 2024. 

A MESA DIRETORA 

 

                ADRIANO ARONCHI                                                 ALFREDO MELARÉ NETO                         

                     PRESIDENTE                                                             VICE-PRESIDENTE 

      

 

        ÂNGELO RAFAEL B. S. DE MÉLO                          LUIS ANTONIO PIZZOL GRIGOLON       

                   1º SECRETÁRIO                                                            2º SECRETÁRIO 
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CÂMARA MUNICIPAL DE TIETÊ/SP 

PREGÃO ELETRÔNICO 01/2024 

A Câmara Municipal de Tietê/SP, através de seu Presidente, torna público aos interessados que fará realizar 

na quinta-feira, dia 25 de abril de 2024, às 09h00, licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo 

menor preço global, objetivando Contratação de Empresa especializada em Engenharia Civil para execução 

da reforma da edificação da Câmara Municipal de Tietê. 

Para participação na licitação, os interessados deverão credenciar-se diretamente ou através de uma 

corretora de mercadorias associada à Bolsa de Licitações do Brasil (Plataforma BLL) através do telefone: (41) 

3097-4600, ou do e-mail contato@bll.org.br, ou de sua plataforma www.bll.org.br, até o horário fixado neste 

Edital, para apresentação da proposta e início do Pregão.  

O Edital e seus anexos estão disponíveis no site da Câmara Municipal de Tietê, através do 

www.camaratiete.sp.gov.br, informações quanto ao Edital poderão ser solicitadas em dias úteis, das 08h00 às 

16h00, através do telefone 015 3285 9500 ou do e-mail licitação@tiete.sp.leg.br 

Câmara do Município de Tietê, 10 de abril de 2024. 

ADRIANO ARONCHI 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE TIETÊ 
 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

mailto:contato@bll.org.br
http://www.bll.org.br/
http://www.camaratiete.sp.gov.br/
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SECRETARIA DE FINANÇAS  
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